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Seção II 

Dos Anais 

Art. 209. Os trabalhos das sessões serão organizados em anais, por ordem cronológica, para distribuição aos 

Senadores. 

Art. 210. A transcrição de documento no Diário do Senado Federal, para que conste dos Anais, é permitida: 

I – quando constituir parte integrante de discurso de Senador; 

II – quando aprovada pelo Presidente do Senado, a requerimento de qualquer Senador.27 

§ 1o (Revogado.) 

§ 2o Se o documento corresponder a mais de cinco páginas do Diário do Senado Federal, o espaço excedente 

desse limite será custeado pelo orador ou requerente, cabendo à Comissão Diretora orçar o custo da 

publicação. (NR) 
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Art. 215. São escritos os requerimentos não referidos no art. 214 e dependem de votação por maioria 

simples, presente a maioria da composição do Senado, salvo os abaixo especificados: 

I – dependentes de decisão da Mesa: 

a) de informação a Ministro de Estado ou a qualquer titular de órgão diretamente subordinado à Presidência 

da República (Const., art. 50, § 2o) 

b) de licença (arts. 13 e 43);8 

c) de tramitação em conjunto de proposição regulando a mesma matéria, exceto se a proposição constar da 

Ordem do Dia ou for objeto de parecer aprovado em comissão. 

II – dependentes de despacho do Presidente: 

a) de publicação de informações oficiais no Diário do Senado Federal; 

b) de esclarecimentos sobre atos da administração interna do Senado; 

c) de retirada de indicação ou requerimento; 

d) de reconstituição de proposição; 

e) de retirada de proposição, desde que não tenha recebido parecer de comissão e não conste de Ordem do 

Dia (art. 256, § 2o); 

f) de publicação de documentos no Diário do Senado Federal para transcrição nos Anais (art. 210,  

III – dependentes de votação com a presença, no mínimo, de um décimo da composição do Senado: 

a) (Revogado.) 

b) de prorrogação do tempo da sessão; 

c) de homenagem de pesar, inclusive levantamento da sessão; 

IV – (Revogado.) (NR) 


